
Insere o art. 9º-A na Lei nº 9.870, 
de 23 de novembro de 1999, que dis-
põe sobre as anuidades escolares, para 
proibir que as instituições privadas de 
educação superior requeiram dos can-
didatos informações de caráter econô-
mico até a conclusão dos respectivos 
processos seletivos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.870, de 23 de novembro 

de 1999, passa a viger acrescida do seguinte 
art. 9º-A:

“Art. 9º-A. É vedado aos estabeleci-
mentos privados de ensino superior reque-
rer informações de caráter econômico dos 
candidatos ao ingresso em seus cursos 
antes da divulgação dos resultados finais 
dos respectivos processos seletivos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

Os processos seletivos aos cursos de gra-
duação, seja o vestibular, provas seriadas, o 
Exame Nacional do Ensino Médio ou outro me-
canismo admitido pela legislação, têm por fim 
aferir a capacidade dos candidatos à educação 
superior. Os estudantes aprovados devem ser 
classificados segundo o desempenho obtido 

nessas avaliações. Ressalvada eventual de-
cisão do legislador concernente à reserva de 
vagas segundo perfil socioeconômico, nenhum 
critério de natureza financeira deve se imiscuir 
nesse processo.

Ocorre, no entanto, que pairam fortes sus-
peitas de que ao menos parcela das instituições 
de ensino privadas, após colher informações de 
caráter econômico dos estudantes e de suas fa-
mílias, consideram-nas nos resultados dos pro-
cessos seletivos, com o objetivo de favorecer 
candidatos que se mostrem em melhor situação 
financeira para arcar com os custos dos encargos 
cobrados pelos estabelecimentos.

Essa prática, que fere o princípio da igual-
dade, pode estar prejudicando inúmeros estu-
dantes. Desse modo, a presente iniciativa proíbe 
que os estabelecimentos particulares de ensi-
no superior requeiram informações de caráter 
econômico dos candidatos ao ingresso em seus 
cursos, pelo menos até a divulgação dos resul-
tados finais dos processos de seleção.

Cabe esclarecer que a opção pela mudança 
da Lei nº 9.870, de 1999, que dispõe sobre o va-
lor total das anuidades escolares, reside no fato 
de que a prática abusiva em questão se encontra 
vinculada aos interesses relativos ao pagamento 
dos encargos educacionais. Além disso, essa lei 
trata de outros aspectos relacionados às institui-
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ções particulares de ensino, principalmente de 
nível superior.

Por fim, manifestamos nossa convicção de 
que esta proposição legislativa contribuirá para 
que se cumpram os princípios constitucionais 
da igualdade de condições para o acesso e per-
manência na escola (art. 206, I) e do acesso aos 

níveis mais elevados do ensino, segundo a capa-
cidade de cada um (art. 208, V).

Em vista do exposto, solicitamos o apoio dos 
senhores congressistas para a aprovação deste 
projeto de lei.

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2004. – Du-
ciomar Costa.
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